
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Of. n° 15/2016 - GAB/PL 	Bento Gonçalves, 17 de fevereiro de 2016. 

CAMARA MUNICIPAL DE 
BENTO GONÇALVES 

PROCESSO N° 21410162. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n°  1h  , que "AUTORIZA O MUNICÍPIO 
A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 3.725,01". 

O Setor de Contabilidade, da Secretaria 
Municipal de Finanças, solicitou que fosse encaminhado a esse Egrégio Poder 
Legislativo Projeto de Lei autorizando a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 
3.725,01 (três mil. Setecentos e vinte e cinco reais e um centavo) na unidade 
orçamentária da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer. 

Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no art. 1° do projeto de lei, a redução das dotações orçamentárias 
descritas no art. 2° do projeto de lei. 

A abertura de crédito especial constante no 
art. 1°, se faz necessária tendo em vista a extinção do contrato de repasse n° 
0301250-96/2009. 

O contrato supracitado foi firmado em 29 de 
dezembro de 2009, com a finalidade de construção de quadra poliesportiva no 
Município, no valor de R$ 162.549,66 (cento e sessenta e dois mil, quinhentos e 
quarenta e nove reais e sessenta e seis centavos), sendo R$ 97.500,00 (noventa e 
sete mil e quinhentos reais), e R$ 65.049,66 (sessenta e cinco mil, quarenta e nove 
reais e sessenta e seis centavos). 

A obra foi licitada, e iniciada. Porém a 
exeçução teve algumas irregularidades e ainda foi paralisada em 2012. 

Sua Excelência o Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

No ano de 2013, foi feita nova liberação de 
valores para dar continuidade a execução da obra, porém a mesma não pode ser 
finalizada. 

Portanto, o contrato foi extinto, uma vez que 
expirou prazo de vigência, e não pode mais ser renovado. 

Sendo assim, se faz necessária a devolução 
do valor de R$ 30.199,04 (trinta mil, cento e noventa e nove reais e quatro 
centavos), sendo que através do projeto de lei em questão, a devolução é de R$ 
3.725,01 (três mil, setecentos e vinte e cinco reais e um centavo) por redução de 
recurso livre, afim de complementar o valor que deve ser devolvido.. 

Portanto, segue o incluso Projeto de Lei, para 
análise e deliberação desse Egrégio Poder Legislativo. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Cordialmente, 

 

í4ÉCH PAS I N 
Prefe .  o Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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CONTRATO DE REPASSE NV 0301250-96i2009 MINISTÉRIO IX) ESPORTF CAIXA 

CONTRATO i» REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO. POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO IX) ESPORTE, REPRESENTADO pEl. A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE 
BENTO GONÇALVES, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO 
DO ESPORTE E LAZER NA CIDADE. 

hecu n' 030125095/M E.:2`.)0Ç 
!'s1' nvenio S1C()N"V 708810 

Por este 	 u.br. as p;-1./Pe 	n4ffltcri,ininadas e qualifie._ 	 Juslo e acordado o 
Contrato de Rcp 	c re,:ursos orç:ernentàr*os 	c,::r:for:, , ,ade com as di!,;pos;,çes. cent., lis no Decreto 

de 23 ,te de7hik, de 1986, 1)ecrew 	t. 1 - 0, dc 2f.', dL 	de 2007. 	 P,:ran:1 

	

NIPOi; NIF:CGU n 12'7, de 2 .9 dc maio de 2f.. e 	 no 1 e o' !^'. '`)( ,,{-1. de :1 de 
de - 	c nuas a:terncões. na Instrução Nermmiya ST \ ME oo'„. de 17 de e , :1:1nr,',  de2,..)U5, e suas 

alf.eraçx5=2, ria 1.c .. (',.,.)mpiernent,,,r n 101, de 04 de 000 dc 	 Dkretrize,,, >rçai .-.,- , 1 1á;-jas para ;:!, 
exerc‘lo, nas diretraes operacionais estabelecidos pco M sm dao 	exerciclo,terne( , :no no C ,„, ntrato 
de Prestação de Serviços fimodo entre g.- Mmiste're dy, Esr oc e i Uz11 -ça.eorrnica Fexieral e demais 

	

regulam a espe::::e, a01:.a,lsosc,:na'raTan ..e., desde 	se sujenni, na toraw 	ap,„istada: 

I - CONTRATANTE - 	tdt1. porinzem..-iede,  iMinistério do -sportc. 
Econômica Fed.eral, instnuie1a financeira :4,1) forin4 deernpresa 
de direito privado, criada pelo Decreto-Lei ia' 7 59, de 12 de agosto de 969 e constituída pelo Decreto 
66.30, de . de 	 regida pelo E,ratuto aprovado peie DecreT,-, 	6,47'3, de 5 de ;unho de '("Ir 
com sede no 	 -a0fa - f)1, 	jna n CNPJ - N1F 

.iiUdU5.0Li1 1)4, na qualidade de ,Agczn e  Operador, 	 :risrurnentos supracitados„ neste ..!1.0 
rt..r.iresentada por PUNO GRAU, RG n. 2012457632-SIS'RS, CPF 	247.120.430-H cideae e 
d,mniciliado á Av, Júlio de Castilhos, 1358 - 	- C:entro - Caxa do Su. conforme pio. 	larada 
e: 	2`) Talye!ião de 	oe e Protesto ;.;;e Brasília, no :vro 2716 fls. 1791 0, 	,04 

ae:w.riunac'.a 

1I - CONTRATADO - 13F NTO GONÇALVES, inscrito no C.NPJ-Ml: 	 T ,,c-te ato 
representado pelo Preteite Muruci:uL. Sr. ROBERTO I .L.NELL1, orool. co R 	' 	 SSPRS 
CPF 	 reslente e d,imici1ad em P.:!^, 'Marechal 	7' IENI ) Gt.)NCALVI - S RS 
CE,P: 	 sump:.»;nenle (10Ni 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1- O presente Contrato 	 .por f"-J.-2:icbde 	 •:Traneeires da União para 
a execuçãe Gecoo.e1io de quadra 	 tiva,, no 	?. de BENTO GONÇALVES RS 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABÀ1 110 

2 - O deta hamento dos objetivos, metas e et.3.pas de execuçlo com os respectivos eror.ogramas, devidamente \\. 
justificados, para o ;..)eríodo de oignca deste Con:n1to de, Repasse, constam do Plano de-)Trahalho aprovael ,, 

 no SICONV e dos respectivos 	 es.xs 	ao Procs ,) ac1ma identificado, que passam • 
fazer-  parte ir.,tegrante deste IsIsIn_Inlent.). '..14,1e.penfi.,,,•.: tocerlr dc transcri - ;:o, 

27. ',34 7  
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CAIXA 
2.1 --- A etie.iia deste Contrato de Rasc ctá. coridicivir,-1;,1a 	,,;craç;.:<it pele. coNTRATA.rx) d. 
documentação 	especificado, rio F:r-„,1,,,o de 150 ( cento e cinqüenta ) dias da assinatura do presente 
1.n,strüivcrnto Co.iitratual, e á análise favoravel pela CONTRATANTE, que deverá ocorrer cm até 30 t,trinta1 

as ca entrega da do‘larnentaç,ão neto (ONTRA'fAIX): .7 .,•yrese7far„ran.;• análiseaprcvizç 	re-?etus 
teenko,s' de engenh,:ria e doctonen: ,),s referentes ‘z área de 

2,2 - () CONTRAI A,DO, desde j 	or este ('or.1:rate de Repasse, reconhece e dá 5,s,r, anuéricla. 	, :tão 
curnprurierito da(s) exigéricia(s), 	prazoitetrn -„,, 	 não apirovas,-,:c da prop•,.: 
CON'rRAT ANTF, implicara a rct.do dc pcti ducv, ) do presente COritrai,-, , 	epcndcnteroroe de 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

3 - Como forma rnitua de cooperação na execução do objeto previsto na Cláusula Primeira, são obrigações 
das partes: 

3.1 - DA CONTRATANTE 
a) rnai:cr ,r• ae:,.:,n-iparibamento da cxecuí 	:. -tâti,eira do criTr:iendirnent.o. , em como atestar a 

dos bens pelo CONTRATAIS.?. ec:In_stntes d ,r..) objeto pre ,. , g.c) no Plano de Trabalho integrante 
deste Corttrit- P de Repasstt. utilizando-se paro 	 reet:r50,5 humanos e tecnológicos da 

)TRATANTE: 
1-• inserir ao (X.)NTRATATY.'„) os 	 ,a do ,-ronov,i. --.:irna de --xeruçio financeirr: 

apre‘ado, observando o dispa no Cláusula Sexta deste (.onrn 	dc R„ : •:ísse „ a di 	nihiltda5k 
--1.2-Laneei ra de Gestor do Programa; 
analisar as eventuais solicitações de reformulação do Plano de Tialho feitas pelo CONTRATADO., 
submetendo-as, quando for o caso ao Ciestor do Programo, 

ul:Nliear no Piará) 0,Ttc:. „t da Urnão o ev.rnt ,:".i deste (2i.0 dc Rertsaçe e de suas alternOes, dentro do 
pelas normas em vigor; 

e) fornecer, quando rcou:sitadas cdros eaon!rolc externo e a os;iin,ies, dc 
especifica, informaççks relativas a este contrato de repasse independente dc auz...a,„ão 

f) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pc C()NTRATADO, 

3.2 - DO t,ONTRATADO 
a) executar os trabalhos necess.ários à consecução cio ,:!'n)•eti:' a qt.:,C 	 rato de Repasse, 

observando critérios de qualidade técnica, OS prazos e os custos previstos: 
b) ter consignado no Orçamenn:,  do corrente exercício ou, eír, prévia 1 , 	autorize sua inclusão. os 

subproytos ou subatividade•s, dtx:orrente:' deste Contraio Ge Repasse e, nt:,  caso dc investimento que 
extrancie o exercicio. consignar no Plano PIuriantini os recursos para n.erier às despesas cm exercido:, 
futuros que. anualmente constarão do Or,;;:mcitio, 2,:t•ciendet o CONTRATAN )  ser arv:lido peles 
Ge controle interno e externo pela eventual inobserváncra a ,:t preceito contido nesta letra: 

c) manter, cm Agencia da CAIXA, conta bancaria vinculada ao Contrato dc Repasse; 
d) apresentar à CONTRATANTE relatórios de eXeCtii,;:à0 risico-financeira relativos a este Contrato de 

Repasse, riein corno da integ,rolizacão da contrapartida cru periodicidade compatível com o cronograma 
de execução estabelecido: 

e) pçstar contas dos recuris transferidos 	 Esporte. junte a CONTRAI.' AN'TE. incin5i.ve 
de eventuais rendimentos provenientes 	 iinanccins legalmente autorizadrts: 

f) propiciar. no [Oca] da execução, d2.' 	 os nuns e 	condições aecessducs para qu • • 
CONTRATANTE nossa realizar inspeções periódicas, bcr::: coroo os órgãos de controle externo; 

g) compatibilizar o objeto deste Contrato dc Repasse com normas c procedimentos dc preservação ambientalí 
municipal, estadual ou federal, conforme o caso , 

h) restituir, observado o disposto na Cláusula Oitava, o .saldo dos recursos financeiros não utilizados: 

27.c...47 "J. 
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CAIXA 
i) cbscrvar o disposto na Lei n Sr, de21 de junho de 1993 e suas ateraçCc.ï Lejn''),52002, no 

Decreto nS.504,05 c tw, ÍN S dc dc jancrn dc 1997 para a contratação de -.tr,i -lpresas para a 
e.xecuo:to do objeto deste Contrato d-. Repc. bem como utilizar a modul,..Lade de licitação Pregão partt 
OS CaSiYS de contrafação de bens e serviços comuràs. obedeeen,lo o disposto nos trics:ts a V do art. L da 
Porta.ria Interministenal (Mínisteri.,:ido Planea:ricrsto, Orçamento e Gestão e Nt.insl.ério da Fazenda) n' 
217, de :;103.06, a qual o contratado declara conhecer seu inteiro cometido, bem como apresentar à 
CONTRATANTE declaração dc advogrld,. -1 não participarife do pro,x4so de lieitaçâo acerca do 
atendimento ao disposto nas leis da era errtpe,zial ã 1c `,66.,'93 e suas alteraeóes. inclusive quanto 
forma de publica

) inserir, quando da çelebra4o de ci Lra.a can terreiros para execução do contrato de repasse, cláusula 
que obrigue (1 	ie1rta permitir o Ir.:- ;cesso 	servtderes jos órgãos 011 entidades públicas 
concedemes 	centrzrzantes, bem corto do::,rcia de ,:onrr,',e nterno e externo. seus dc,Qurneruo.,3 e 
registros contábens; 
observar as condições para recebimento de recursos 	..n;o e 	luso - o em :estos 	pagar. ..ã 
relativamente aos recursos contratados a titulo de eorittrapart 	,estabetez:das na Lei Complementar ri' 
101, dc 4.5.2000; 

1) adotar o disposto nas Leis 10,048, de 18.11.20, e 19.: 	de 19.12.2000, e rio Decreto 5.296, de 
02.12.2004, relativamente à promoção de .cessibilidade das pessoas portadoras de deficaènela física ou 
com mobilidade reduzida; 

ni) divulgar, em qualquer aça pr,,tne.e.Rt,nn,1 relacionada ao 	coa 	do Contrato, o nome do 
Progrania. a C.3: gem do rixrurso, o valor do financiament.o e. o nome da CONTRATANTE e do Gestor do 
P' rama, como entes participmiies, obrigar:do-se o C()NTRAT ,\DO a comunicar emoressanicntc à 
CAIXA a data, forma e cal onde acorrerá a :10.) prornt,o'r. nal, cora arnmedéricia rrÀnrra,5 de - 2 setenta 
e duas) horas. v.,)1, pena dc suspensa da liberação das rt\'',J:'S.Ci.5 finartx;..C1r" 

n) notificar es partidos políticos, .5 	de trahalliaUores e cniidadcs empresarias, corri sede no 
Município, da iiberraçào dos recursos, no prazo de dois dias Utels, contados da data de recebimentos dos 
recurr- 
cumprir o disposto no art. 217. inciso II, da Constituição Federal, (ue versa sobre o deve.: 
Estado de fomentar práticas desportivas formais .  e não-formais, como direito de cada um, 
observada a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desperto educacional 
e, em casos específicos, para a do desporto dc alto rendimento: 

p) registrar as informações solicitadas na Portaria Intertninisterial 	 n'l 
29.05.2.003, e suas alterações no Sistema de Gestão de Convenl.,)s e Contratos de Repasse 
S1CONV, à medida de sua implementação; 

q) comprometer-se a zelar pelo correto aproveitamento'funcionamento da bens resoluinies deste Contrato 
de Repasse, bem como sua manutenção; 

r) outras providência.s necessárias âh ex.exUç- ,.to (.(N 	 Contrato de Repasse. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

4 - A CONTRATANTE transferirá ao CONTRATADO, de acordo com o cronograrna de execução 
financeira e com o piano de aplicação constantes do Plano de Trabalho. até o valor de RS 97,500,00 ( 
noventa e sete rni!, quinhentos reais ). 

4.1 - A titulo de contrapartida, o CONTRATADO aloura a este Contrato de Repa.sse, de acordo com o 
cronagrama de execução financeira, o valor de RS 65.049,(i,5 ( sessenta e cinco mil, quarenta e nove reais, 
sessenta e wts centavos ). • 

4.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO dttiriadi:.s a este Contrato de 
Repasse, figurarão no Orçamente do CONTRATADO. obedecendo ao desdcNbranternto por fontes de recursos 
e elementos de despesa. 

27  ()47 vQll 
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CAIXA 

4.3 - Rccursos adis..iinui.,s que vcnhaisc rie..r.i:';os à consecução Contrato terão seu aporte 
sob responsabilidade exclusiw, do CONIRATAIx ). 

4.4 - A movimentação ftr.inceira, in ,Jusivc da centranartida financeira, de., e 
na conta vinculada a este (.on!nito de },',epas. --;. ,:•!, 

CLÁUSULA QUINTA - DA AUTORIZAÇÃO PAR INICIO DAS OBRAS/SERVIÇOS 

O CONIRATAIX), por inca ac e Instrur:, ,,ento, rianifes:A 	eaarc 	. 	ttcAZ em i aguardar a 
autorização escrita da CONTRA -1 A\ UI'. paia o inicio das 	ser, •„:os objeb,» deste 	ç 

Repasse, 

5.1 - A a.uter7.acà, -,  menconaci.1 acima 	 's 	aaç o do processo de ani:11,se pós-contratual. 

5.2 - Ever.LLais ol,ras c:ou scrviçc,, s executados arycs da autorização da (.. - )N1I'FRALANTh 2o 
de medição ': 4-1 [111stas à liberaçào dc recursos ate ri cr,uss.io da mitorix,„b,,;„,' acima disposta, 

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO E DA AUTORIZAÇÃO DE SAQUE DOS 
RECURSOS 

6 - A h-e;'aç.ào dos recursos finance.ros será fcaa d ktc.a;nente em contv, banc,ada vineuada a este Contrato 
dc -Repasse, sob bloqueio, após sua pJblicação no Diário Oficial d:.:1 União, cumpridas as exigèncias 
explicitadas na Cláusula Segunda, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor cio Programa e 
atendilis,as exigencias ei'.ida3traiS gr:1 

6 1 - A autorização de saque dos recursos creditados na e nta vitiecad;tsera feita er. -, :arcclas, de 
acordo com o cronograma fisico-financeiro aprovado, apos a autorização para inicie i serviços 
disposta na Clausula Quinta, depois de atestada, p&a CONTRATANTE, a exeç:jii,) fisica e a 
comprovação do aporte da contrapartida financeira da etapa correspondente e uosc,iormente 
comprovação in,anc.eira da etapa ¡Interior CONP.A'1' 

6.1.1 - A critério da CONTRATANTE, em se tratando de ree.irsus de outros custeios e sob o regime de 
execução direta, t liberação dos recursos relativos à primeira parcela poderá ser antecipada na forma do 
cronograma de desembHso aprovado, fleaodc alileraçãci da eguna pare1a e seguintes, exceto a til: .irna, 
condicionada a aproo. o pala CONTRATANTE ar.)acão dos -e.curs , , da última 
parcela liberada. 

6,2 - O saque da última parcrta ficará condicionado ao atecte, pela CON1RATANTE, da execução total do 
empreendimento objeto deste Contrato dc Repasse, bem como comprovação, pelo CONTRATAM), da 
integral aplicação do valor relativo á contrapartida exigível . 

CLÁUSULA SÉTIMA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS 

7 - As despesas com a execução deste Contrato de Repasse correrão à conta de recursos alocados nos 
pectivos orçamentos dos co ntratantes para a exe.rcleio de 2009. 

27.047 v017 	 4,11) 



CAIXA 
7A - As despesas da CONTRATANTE corr~ 	nIi dc rectirsoS, alocaO. ,,-:, s to orçamento do Gestor. 
Crnd.-ade Gestora 180006, Gestão 00001, na(s) Fonte(s) dc Re:.'arsos 	com emissão de cmpenho(s) pela 
Caixa Econômica Federal no seguinte programa: 

a) Programa de Trabalho: 2781212505450 2'781212505450 27 . 81212505450 
97$00 (noventa e sete mil, quinhentos reais ), Natureza da Despesa 444. 	 42 • Nota 

de Empenho r°. 2009NE900536, emitida em 111:09, 

7.2 -• A eficácia do pre;enkc Contnat, de Rei. s4:: está condieiona.da a vadde do(s) ernociino(s) acima 
cruldo(s) , que e detemily,ada por ins.1:-...menlo ! ,2g;i!. Fndo o qual. s.cr 	 J 	ree -,;r50 .5, este 

ara tO fica automat 	erit e extinto. 

— Ne 	de perda da valiCacle_ ls empen 
quantitativo fisico-financeiro ix)dcz -á 	• r eda7ído 	- 

fiindona:dade, 

calicc:Arnert: --,  de Resi.-_, s 	Pagar, o 
apresente 

7.3 A despesa do CONTRATADO 	 te Contrate, je Repas.s.e, a título de contrapartida, 
correrá a conta de 'recursos alocados; 

CLÁUSULA OITAVA DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

- A cçào tinancetra deste Contrato de Repasse c r 	ender às condições estabelecidas nesta 
Cláusula. 

8.1 - A programação e a execução deverão ser reaÃzadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte, se 
for o caso. 

8.2 — Os pagamentos clevo:• -r: ser realizados medianiecredito na conta bancária de titidaridade dos 
fornec.ed.ores e prestadores de serviço 

8.21 — Exceprioralmente poderá ser realizado uma úna Ve .7 no decorrer da 
Repasse pagamento a pessoa fisica que :.io possua i;:ca bancária, desde que permiti 
beneficiário pela CONTRATANTE, e ulfservado o limite de RS800,00 (oitocentos real 
prestador de serviços. 

deste Contrato dc 
,..leinificação do 

fornecedor ou 

8.2.2 — Nos casos de execução de ações por regime de administração direta, entende-se por fornecedores e 
prestadores de serviços o CONTRATADO, 

8.3 - Antes da realização de ad paga mei It.°, o CONTRATADO incluira no SICON‘' o s .. fuin•tes 
inferrnac3es: 
I - a d.-esti:124o do recurso; 
II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
III - o contrato a que _se refere o pagamento realizado: 
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e 

- a..4.,Eriprovação do recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante incics:àc; no Sistema das notas 
ou doeumeol os contáb(: 15. 

e 
8.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTI: não poderio ser utilizados para despesas efetuadas cm 
período anterior ou posterior à vigência deste Contrato de Repasse. permitido o pagamento de despesas 
posteriormente desde que conwovadaniente realizadas tia vigência deste/Contrate de Repasse e se 
expressamente autorizado pelo Gestor de Programa. 

27.047 v017 
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CAIXA 
s recursos transferidos pela (.'ONTRATANTI: 	ode 	 rn 	de  \or.,:a a 

esta`relceida neste lstrurcc,• 

-s rccur, tran s t"etii)s nei2, CONTRATA.N1 E, dever'. 	 s, Unta e excluso..ameritc, 
Caixa Ii.co1:-iicacder , An.Jia. BENTO GONÇALVES e conta bancaria ,je 	457O&OOOtJ439,, - 
,..a.cculada a este Contrato de Repasse, 

8.6.1 - Os recursos 	 crah enqaanto 	 s 	op.:e:J.(1os rm caderneta dc poupança se o 
prazo previsto parasua 	 a.açlo for igual ou superio: r,m r,'.és, ou cm fundo de aplicação financeira dc 
curt.o prazo ou operaçáo de mercado aberto lastreajacm1 ,...tulos 	divida pública federal. quando a sua 
util.raeão estiver prevlsla para praza menor ;e um. mA 

k ; 1 -CO.. jRA 1..\N'IT LtrtJat a pr.a 	as apl.ic 	dos recursos crcd t 

h.eareária V8rie.L. 	,a a este Cot'i rait-) de 	,çe 	 sel."iJ a. rnodalis.1dc---;;dc apl:ciic.;. ore% 'sias 
:lesta Clausula 

- As receitas financeiras auferidas 	forma deste aett serão 	iputd a 	dic elesTr Contrato de 
Repasse. rodeado ser aplicadas dentro da 	ncia contratual na consecu i) dc seu 6Nete c devendo constar 
de deran.strativa específico que integrará a prestação de contas, vcdadaa.a i. tnilizato .:orno contrana rrida. 

8.6.21 . ‘`S,A rk.:07neÁ3 de rendirr. ,;.r»..., s riegatsves r.tt 	fliLarizeira que ar 	Lao a cxecuç:', , do 
ohietc 	aluai, fica o CONTR..r,T. ,Ai)< 	asidcao ar.-e&oiocd de eçmitrapar:: ,..i.:,. 

- Eventuais sal,:los 	 eonclusáo. dentinoia, rese"1,,- ou e \ tinção ar, 
Contrato de Repasse, inclus.ve os provenientes das receitas obtidas en: phaçc finanecu -as 

*.rane_ária da conta vinculada a cste Itistrunleato, deverão ser restitados 
FEDE:P.A:. no prazo unprorrogavei de 3f) (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CAIXA na. poeit da 
resrituio, sob pena da im. exiiaT:a in.sunir,ç.à,. ,  de Tornada de Contas Especial do responsável. 

8,7.1 - A devolução prevista n.o item 8.7ac:ma será realizada 	 pro,po:cionalidade dos 
recursos transferidos e da ,eontraparrida provista. indereadententente da época em que foram aportados 

8.7.: - Deverão ser restmtidos, ainda. ros os i.,aloreis trai-ist'erlrios„3,:ri-seidos de j; s tccab e arLu:lizados 
monetarian)ente, a partir da (laia do o merito . na fonna da egislação aplicável cara 
Fazenda Nacional, nos seguintes casos: 
a) quando não for executado o objeto pactuado neste Instrumento; 
h) (lua:1(k, não for apresentaria, no prazo regulamentar. a respectiva prertação de contas rareia:. ou final.: 
c) quando os recursos forem wilizanos cru iinaiiriacle diversa da 	, 	 ' iicstc 

quando houver utiliza0P do 	alores ro-sultanies 	 financeiras em desacordo com o 
estabelecido no item 3.(..2 - 

e) quando houve: impuguaçAi) de despesas. se realizadas em tesaccl -do com a:; disposiçir,e: do termo 
celebrado ou da Portaria interministorid MP()(1 ,'NIF.C.01.; u12 1., de i'''.05.2008,, e suas 

8,7.3 - O CONTRATADO, 	 pre.istm 	 ,7,1 	será notificado para que, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a cornar de rocebimen:o da notificao, restitua. os valores dos repasses 
acrescidos d4!! juros legais e atualizados niouetartatnenTe • 

8.7.4- Vencido o prazo previsto no item anterior scr.-, ia o CONTRATADO proceda a restituição dos 
valores, fica a CONTRATANTE autorizada, ;aso haja recursos dponiveis na conta vinculada, a proc.xxierr 
aos débitos dos valores respectivos e repassá-los à União. 
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CAIXA 
8.7.5 - Na hipótese prevista no itel7 	 StIfiCIC2:C$ para se proceder a completa 
restruição, deverá sc- insuiarada 	 , 	('ortas EspesaL providtmdindn pe 
+CONTRATANTE.. 

8.8 -useztsos tortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO de -prestar conia ,,:, (:,)s recursos 
recebidos c aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entrep.es 
CONTRATANTE. para análise e manifestação do Gestor do Programa. 

CLÁUSULA NONA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CON1 RATUAL 

- Os bens 	 rerriane.s,-erne,. ariquirKi. ,2s ou produzidós em decorrência .dc„s•x. (ntrato de 
Repasse, previses 	Plane de Tralx-dh,ó, ,luando,  da extinção deste (..,:ntrato, permanecerão sob a ;>!laria e 
respc, r,sabilidade d (OINTUR.skTADO, de forma. a asser,irrar ...-, 7itinuidade do programa governarnenta,.. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PRERROGATIVAS 

ID -É o  Gego,, do Programa a autoridade  normaiiudora, ceai competéncia para coordenar á:finir as 
diretrizes do Prograrn.,, cabendo à CONTRATANTE o :ici.)7no-anharriento e ava ao daSc' u ' ,o es no 
Mano dc Trabalhe. 

10.1 - Sempre gue julgar conveniente, o Gestor do Pr rama pxkrd promover vi.s:a.s P; 

p,ropdsin, do acompanhamento e a•aliação dos resultados das ativide 	desenvolvidas em rat.ào deste 
Contrato de Repasse, observadas as normas 	 s e regulamertares pertinerte ao assunto. 

• 
10.2 - E prerrogativa da União, por interméd.,. ,  do Ministério dc Esporte e da CONTRATANTE, promover a. 
fiscalização fisico-finanecirri das atas. dades rd -crentes a c4te 	de Repasse, be:- t corno, 	ar, em 
qualquer ftpótese, a faculdade de 3.SSUM.11-  ou ra:tsferir a respens.abWO;ide da 	 c.d da 	-, no 
case de 3w paralisação ou de fato releva Itc 	veJ 	a -oorrer. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 	 DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

11 - Obriga-se o CONTRATADO a rezistrar, em sua :c. , ritabiliclade anal 	em conta especifica do grupo 
vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta 
adequada no passivo financeiro, com subconlas K:In:ficando o Contrdic.: c a csr,  eetfIcação da 

espasa, nos termos do art. 54. parágrafo primeiro, -do Ncreto Tf 4)3.87'2;86. 

11.1 - As faturas. rcibo, notas fiscais e quaiseuer cairos do-Jumentos er-rnprobatóries de 4.1e.--;pesas serão  
emitidos eril nome de CONTRATADO, devida:rente identificados 	:-:ome dc Programa o tárie: do 
C..mtrz.-Itc. de Repasse, e mantidos em arquivo, em ordem or- or.o; -,gica. no próprio local 	que :or,...- :: 
contabilizados, à disposição dos órgãos de eontroie interno e externo' e pelo prazo de ;) (dez) anos, comados 
da aprovação da prestaç.ão dc contas pela CONTRATANTE., 

11.1.1 - A CONTRATANTE poderá solicitar o encaminhamento de cópias dos comprovantes de despesa , 
ou de outros documentos. a qualquer momento, sempre que julgas convenientes 	

t 
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CAIXA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

12 - A Prestação de Contas referente ao total dos recurso.,, de que trata a Clausula Quarta , cs. C. 

apresentada à CONTRATANTE até 30 trinta' d apôs o 	no da vigéncia do coritra ..o. 

12.1 	Qui:n(1c,  a prestação de contas não for _encarainba.da r prazo estabelecido neste Contrato, a 
CONTRA 1is,N- 1-1: estab,clecera o pra/ iinimo de 30 (trinta) Ja 	ira 	aPresentào. 	r:ieollumento 
dos recursos, indos 	ren,iirriencs 	apl1caç'i, 	mereaii:• ,  rinancicir, atuaLiailos 1:ti-not.:roi:mente e 
acrescidos de jures. (le 	p.a 	da lei, 

12.2 - Ac termino do prazo estabelecido, case CONTRATADO não apresente a preta L. de contas riem 
devolva os recursos nos termos do item anierior, a CO1',1"f R.NTANTE registrará a inadimpléncia no S1CONV 
oor omissão dc dever de prestar cor,za. ,  e cor iptii , irá o t-at.i ao órgão de contabilidade analítica, para fins -de 
insZauraÇA0 de Tomada de Contas Especial sob, aquele argi,..niento e adoção de outras medidas para p4iiaração 
do dano ao erário, sob pena de .resporisabi lizacao. solidária. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

13 - Correrão às expensas do CONTRATADO 	valores relativos ás despesas extraordinilinas incorridas 
pela CON 1 RATANTE decorrentes de reniií:ili se, por solicitação do CONTRATADO. de enquadramento de 
Plano dc Trabalho e de projetos de engenhara, das despesas resultantes dc vistoria dc etapas do obras não 
pret•istas originalmente.. bem corno de publicação de extraio no Lik'irioOtictal da naic (1:içorrente de 
alteração contratual de responsabilidade do CONIRATAIX ,  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AUDITORIA 

14 - Os serviços de auditoria serão real inidoscsórgãos de controle interno e externo da União, sem elidir 
a cor:apetência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO, em conformidade com o 
capiuic Vi do Decreto ti'' 93.872S6. 

14.1 - É livre o acesso, a qualquer tempo. de servidomi do Sistema de Controle Interno ao qual esteja 
subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Coo:as da 'União a todos os atos e fatos relacionados direta 
ou indiretamente com o instrumento pactuado, berr como aos locais de execução das obras, quando cm 
missão dc fiscalização ou auditoria. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA MENTI AÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 

15 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela 
CONTRATANTE, durante o período dc duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) 
dias, contados a partir da autorização do CONTRATADO para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspensão 
da liberação dos recursos financeiros. 

15.1 - Em qualquer ação proirlocional relacionada com o objeto dc presente Contraio de Repasse será 
obrigatoriamente destacada a participaç5e da CONTRATANTE, do Gestor da Programa, bem como o objet 
de aplicação dos recun'os, observado e disposto no § 1° do art, 37 da Coçistituição Faleral, sob pena d 
suspeita.ão da aliieração dos recursos financeiros, 
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CAIXA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

16 - A vigência deste. Contrato de Repasse :iii.ciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-se no dia 30 de 
novembro de 2011,. possrbilitivia -a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovacão da 
CONTRATANTE, qa.ando da ocorrência dc fato superveluente qae ipeca a fonsej . w:w d chiem no prazo 

 acordado. 

o 

NJ 

ii 
CD 
Cr 
NJ 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA RESCISÃO E DA VENISCIA 

17 - O presenie 	 denunclaJo por qualqa..-1 	pacs e rescindido a 	tempo, 
ficando ts contratantes responsa ,. eis pLe as assumidas na sua vigência. creditando-se-lhes. 
igualmente, os beneficios adquiridos no nicsnio periodi.,, aplicando, iiç.) cuê couber, a Porraria interministerial 
NIROGfNIF•'CGC n" 12,7, de 29.05.2a.:'.:, e suas alteraçi.-res e deir-..1.s norritas pertinente; niatár=.a. 

17 .1 	 motivoo- para rescitsrlo do preserrx Contra' o deseurnprimento de qualquer dai ,: Cáisi.la.s 
pactuadas., pa.nicillarntente 	eurisada pela 	T.-liNTE auPhzação dos ras em desacordo 
corn o 	au de Traba.aao a 	 moorreçf,..0 	 (34;; ;; .,,À;nc''; :.) apre!:,eny,idt-s. 

1 71 1 - A rescisão do Contrata. na foprria acima prevista e ;-,ern que tenam sido os valores restituidos a 
União Federal, ensejará a instauração de Tornada de Contas Fspcxnal. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 

18 - A alteração deste Contrato de Repasse. no case da necessidade do aj. u.starnertio da ou a projraniação de 
execução fisica e financeira, inclusive a aeraçà; do prazo de 	ain. será feita por incio do Toaeo Adie 
. _era provocada pelo ('.GNTRATA'..)4' 	 res -,ce.tivas ;s:.:11‘..-.r.'-ry..ts. no 
rnittano de 30 (trinta) du oue antcccdm c 	run 	sua 	oduc.ta, sendo necessa, 
inn -rierirãção, a aprovação 

18:1 - A alteraçào do prazo de v: g é' ne ia deste Contrato de Repasse. em decorrência de atraso na liberação dos 
recursos por resp<.)nsabilidade de (..;estor do Programa, s ,:ra -;rornovida -de oficio" peiaCONTRATANTE, 
limitada ao período do atraso 'verificado. fazendo dis.so comunicade ao Ct)N7. - 1-Z.ATA.LX), 

182 - A a cnaçc contratual referente ao valordo ao:»feita por meio de Te: -mo Aditi\ o. 	a 
alteração para maior dos recursos 	 trados na Caustila Quar.: ,„ acm 4, s6r,  decisão 
unilateral exdu.si ,. a do Gestor. 

18.3 - É vedada a alteração do objeto previste neste Contr.00, exceto para a ax-Apliaçjio da X ecuçào do objeto 
pactuado ou para redução ou exclusão de meta, sem prejuize da funiwrialidade do objeto contratado, desde 
que devidamente justificado e aprovado pela CONTRATANTE, 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 

19 - Os doci:.mentes instrutoríos ou cornï.irolaiOrios relativos à excLiuçãciP deste contrr.:,-..) Jever:io ser 
apresentados em original ou em cópia autenticada. 

19.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao presente Contrato de Repasse sedo considerídas 
corno regularmente feitas se entregues por carta protocolada, t cgrarna. correio eletrônico ou fax. 
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Assinatura do 
Nome: ROBERTO 
CPF 458.728.8a0- 
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CAIXA 
19.2 - As correspondências dirigidas ao CONTRATAIX) deverão sc.:-  ,,:n ,..regues no seguinte endereço: Rua 
Marechal DeCticro, '7.0 BENTO GONC.,ALk'E.S.S.S 	95 .700-0(v). 

. T' - As ex...rresp,..,udicias c.iingictas à CONTRATANTE dever: er etnrees no se . n,,e endereço: Caixa 
EcerA.Ira Federa:, Superintendência Regional Superintendência Regional Serra Gaúcha, A. Júlio de 
Castilho. 1358 3"Andar -- Centro - do CEP: 9501 

CLÁUSULA VIGÉSIMA -DO FORO 

20 - Para dirimir os conflitos decomen:es deste Contrato de ReNsse fica eleito e foro J IL.,tica Federal, 
Seção Judiciária do Es.1-c (,-) Rio Orando do Sul, com renúncia expresia. ciaal,:we por mais 
prtvilegtado que 5 

E, por estarem assim justos pactuadc, firmam este instrurnen'„o era 02 (,duas ) vias de igual teor, na 
presença de duas t emunhas, que assinam, para qu rt us efeitos juridices/4 legais, cm juizo e fora 
dele. 

BENTO GONÇALVES, 29 de dezembro de 2009, 

Assinatura 4 cfmtratante 
NomePLIMO GRAEF 

247,1 1 0A30-91 

Testemunhas 

51,0J-ek.  

Nome: 
CPF - 	Ca Elisa %no, soltiora., 

scano•~9, reled•ntir 
doenicilkeda nesta 
CPF 994 911 380-68 
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connatado 
Nome OBERTO LUNELL 
CPF: 45872880049 

CA 

dt\ 
€5(kgrfeb lem C,04 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE REPASSE N' .250-
96/09 QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO ES POR1 E. 
REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, f 
O MUNICÍPIO DE BENTO GONCALvES(R5), NA FORNI \ 
ABAIXO: 

O 

CD 
(In 
(7) 
s).) 

o 
NJ 
01 
ii 
CD 
Cr 
NJ 

F-• 

A UNIÃO FEDERAL por meio da CEE - CAIXA ECONÕMICA FEDERAL mstimirela sob a forma de ertlPrç -' ,  
pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei u 759, de 12 O& 194.'s; 
constituída pelo Decreto n° 66.303, de 06/0311970, retendo-se Poio Estatuto apmvad© pelo Decreto n° 64, °•c 
05r0612008, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasilia-DF, inscrita no CNPINIF sob 
00.36030510003-04, c o Municipio de Bento Gonçalves (RS), inscrito no CNPJ sob o e 87 849 921%0 	n.4 
qualidade de CONTRATADO no Contrato de Repasse e 0301.250-96109, representados neste ato peioah 
~ulules, celebram o presente Termo Aditivo, medirrt as cláusulas e condições a seguir relacionadas:-  

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente INSTRUMENTO tem por ibjetin, alterar a CLÁUSULA' DÉCIMA SEXTA - DA VIGÉNCL4 
Contrato de Repasse 	i50-96/09.de 29/12109, realizado segundo os termos do Programa ESPORTE E LAZER 
NA CIDADE, que lesma a ter a seguinte redação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA '‘ ,IGÈNCW 
' 16 - A vigèneia deste Contrato de Repasse iniciar-se-ft na data de sua ILISi1430.7311, encerrando-se no dia 29n32.12. 

possibilitada a sua prorrogação mediante aprovação da CONTRATANTE, quando da acorreocia de faio superven:ence 
que impeça a consecução do objeto no prazo acordado". 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Ficam ratificadas em ledos os seus tentios C condições as demais cláusulas do Contrato ora aditado, ticeodo este 'Tem, 
fazendo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos prockimin uni só efeito. 

E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o pese= em duas vias de igual teor. na presença dr 
temeu:iludias abaixa. 

8rnoGonça1ves.Z74eouzu g.. 2 

Pela CAIXA 

do 
Nome: ELCIO 
CPF: 536.188. 

O DE 

restemunbas: 



Bento Gonçalves, 12 de julho de 2012. 

Of11‘1...41;- 
Nome: NIÁRat H. AI 
CPF: 470.914,440-00 

CAIXA 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DR REP 	0301.250- 
96/9 QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO FEDERAL, POR 
prrEamizio DO lturagrtwo DO ESPORTE, 
REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, E 
O MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES(RSE NA FORMA 
ABAIXO: 

A ti IÃO FEDERAL , por naaeda da CEF - CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, instituição sob a forma de empresa 
pública, dotada de personalidade jurklica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12108. 1969, 
constindda pelo Decreto n° 66.303, de 06/03/1970, regendo-se pelo Estanco aprovado pelo Decreto n° 6A73, de 
05/06/2008, c013:1 sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJIMF sob o n" 
00.360.305/0001-04, e o Municipio de Bento Gonçalves (RS), inscrito tio CNP/ sob o ti° 87449,923/0001-09. na 
qualidade de CONTRATADO no Contrato de Reage n° 0301250-96/09, representados neste ato pelos abaixo 
assinados, celebram o presente Temo Aditivo, mediante as cláusula* e condições a seguir relacionadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo ífierar a CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA do Contrato de 
0301.250-96/09, de 29/12/09, realizado "vindo os termos do Programa Esporte e Lazer as Cidade, que passa a t 
seguinte rednplo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÉNCIA: 
16 - A vigéncia deste Contrato de Remem iniciar-se-é na data de sua assinattra, encerrando-se no dia 30/0113, 
posstinlitada a sua prceropção mediante aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrencia de fato superveniente 
que impeça a consecuçlk) do objeto no prazo acordado-. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as danais causadas do Contrato ora aditado, fitando 
fazendo pane integrem e compienienter daquele, a fiar de que juntos proMr.emn um só efeito. 

E por estarem assim, jus e conamadaa, as perles assinam o presente em duas vias de igual 	P 	de 
testemunhas ababco. 



A -9 	• te 

Pela CAIXA Pelo CONTRATA DO 

do 
Nome: GUILHERME 
CPF: $18.526.490 

CH PASIN 

atum 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE REPASSE N° 0.301.250- 

94/0 QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO FEDERAL POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO ESPORTE... 
REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, E 
O MUNICIPIO DE SENTO CONÇALvESERS). '\ A FORMA  
ABAIXO: 

A UNIÃO FEDERAL por meio da CEF - CAIXA ECONÓMICA FEDERAL instituição sob a forma de emPre ,-4 
 pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei ri9  759, de I2 08 190,9 Ç. 

constituída pelo Decreto e 66.303, de 06103/1970, regendo-se pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 6.47,, 
050612008, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF. inscrita no CNRI'MF sob e r: 
00360305,0001-04, e o Município de Basto Gonçalves (RS), inscrito no CNP) sob o n° 87 849 9230001-09 
qualidade de CONTRATADO no Contraio de Repasse n° 0301.250-9609, representados neste ato Nies abul \s ,  
assinados, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas 

• 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O presente INSTRUMENTO tem por objetive; *alterar a CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA do Contrato de Repasse tv -
0301.250-9609, de 29/1209, realizado segundo os termos do Programa ESPORTE A LAZER NA CIDADE, que passa 
a ter a seguinte redação 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGENCIA: 
16 - A vigência deste Contrato de Repasse inici~ na data de Mn assinatura, encerrando-se no dia 30/0814, 
possibilitada a sua prorrogação mediante aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de faio supenenlente 
que impeça a consecução do objeto no prazo acordado". 

CLÁUSULA  SEGUNDA 	• 

Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato ora aditado. ficando este Termo 
fazendo parte i 	te e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 

E por estarem assim, justas e COrettlidtb, as partes assinam o presente em duas vias de igual teor, na presença 
testetriunbas abaixo. 

Bento Gonçalves, 11 de julho de 2013. 

Nome: RUBEN VALTER GRAMS 
CPF: n2295.330-91 

Testemanha$: 

NOME: MARCIA H. ALEXANDRINI 
CPF:470.914.440.00 

Nome ADRI 	 ONTE 
CPF: 913.564 
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE REPASSE N°  0-301150- 
96/09 QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO FEDERAL POR 
INTERMÉDIO DO MINISTERIO DO ESPORTE, 
rinaserrADo PELA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL E 
O MUNICIPIO DE BENTO GONÇAINES(RS), NA FORMA 
ARADCO: 

A UNIÃO FEDERAL, por meio da CEF - CAIXA ECONÓMICA FEDERAL inStituktio sob a forma dc empres.8 
Pública, dotada de Personalidade ~Ma de direito  Privado, criada pelo Deodato-lein° 759, de 12(D8r 1969 
constituida pelo Decreto n 66.303, de 06W/1970, regendo-se pelo Estatuto aprovado pelo Decreto 	6A75, 
05i06/20011, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o n 
00.360305/0001-04, e o Município de Bento Gooçalves (RS), inscrito no CNPJ sob o na it7.849.92310001-0g, r. 
qualidade de CONTRATADO co Contrato de Repasse 0301.250-96AN, representados neste ato pelos abasxo 
assinados, cdebramio premente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condição:4 a tapir relacionadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presence INSTRUMENTO aocn por 	alterar a CLÁUSULA DÉCIMA SEX YA do 
0301.150-96,09, de 29/12/09, agitado atando os termos  do ~ama E&porae r I azar m C .ciad 
se_ redação 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGNCIA: 
16 - A vida deste Contrato de Repasse iniciar-se-a titia data de sua assinansa, encerrando-se no dia 30/08:15 
~tolda s, sus prorrogado =dilate amos-aça) da CONTRATANTE, quando da ~renda de fato supervenler.:e 
que impeça a ccasecuelo do objeto no prazo acordado". 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Ficam ~medas em todos os setas termos e condigas as demais cláutsulas dto 	Cal 
6samdo parte ~pante e ~ementar daquele, a fim de que juntos produzam um sd efeito. 

E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente em duas vias de 
~unhas abaixo. 

Sano Gengivas, 16 de junho de 2014.. - 

Pelo CONTRATADO 

Testemunhas: 



Nome; QUILHE 
CPF: 818.526.4 

Assinatura do 
Nome: MARCELO MARIMOM GO. 
CPF: 989.184.78Õ.24 

Nome: AD 
CPF: 913.5 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE REPASSE N 0301.250- 
96/09 QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO FEDERAL POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO IX) LSPOR e_ 
REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL E 
O MUNICiP10 DE BENTO GONÇALVENRS), NA FORMA 
ABAIXO: 

A UNIÃO FEDERAL, por meio da CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição sob a forma de cm.: 
publica. dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12/081 L)i.39, 
constittlida pelo Decreto n 66.303, de 06/03/1970, regendo-se pelo Estatuto aprovado peio Decreto ri° 6,43, de 
05,0612008, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 14, Brasília-DF, inscrita no C -NPINF .sob n .  
00.360.3051000144, e o Mtmicipio de Bento Gonçalves (RS), inscrito no CNP.' sob o n° 87,849.923/0001-09, na 
qualidade de CONTRATADO no Contrato de Repasse e 0301.250-96/09, representados neste ato pelos aba..xo 
assinados, celebrem o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas: 

CLÁUSULA PRIMLRA „.. 
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA do Contrato de Repasse 
0301.250-96M. de 29/12109, realizado segundo os ternsos do Programa Esporte e Lazer na Cidade, que passa a !t:: 

iSegUirtte red2ição, 

CLÁUSULA DÉCIÁA SEXTA- DA VIGÊNCIA: 
16 - A viginicia deste Contrato de Repasse iniciar-se-a na data de sua assinatura, encerrando-se no dia 30/12.15, 
possibilitada a sua prorrogação mediante aprovação da CONTRATANTE, quando da oe~ncta de fato sper mn  
que impeça a consecução do objeto no prazo acordado". 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Ficam ratificadas em todos os seus term 
fazendo parte integrante e complementar 

is demais cláusulas do Contrato ora adi 
de que juntos produzam um só efeito. 

, ficando e-ste• Terrn,- 

E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente em duas vias de igual teor, na rresenç 
testemunhas abaixo. 

Bento Gonçalves, 24 cle agosto 

Pela CAIXA 
	

Pelo CONTRATADO 

Testemiatias: 



CAIXA 
GERÈN('LA :EXECUTIVA DE G(.4}-,,Rso - GiGov \ IAS IX) SIA_ 

Rua 'Moreira. 	2.569 - Andar - Ramo Slç Pgrm 

95034-000 (ias do Sul - RS 

Oficio n' 0003-16 GIGOV-CX 
Caxias do Sul, 04 janeiro 2016 

Departam
ento Legislativo

 - 25 Feb  20
16  09

:41 

À Sua Excelência o(a) Senho(a) 
VTI..11ERME RECH PASIN 

Pretéito Municipal de Bento Gonçalves 
Rua Marechal Deoduro, 70 
95700-000 Bento Gonçalves 

Assunto : : Extinção contrato de repasse. - 

Reti 	CONTRATO: 301.250-96 BENTO GONÇALVES - ES P LAZER NA CIDADE 
CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORIIV) 5, NA RUA CANSIO SHIMTTL 

Excelentissimo(a) Senhor(a) 

1 	Cornimicanle,  ,i extinção do con 	 ferência devido ao término da vigência 
contratual 

Visto que a parte executada do objeto não apresenta fancionalidade comprovada, o Mu.nicipio 
din.era proceder á devolução da totalidade do recurso OGU creditado, df vidarnen;e conigido, conforme 
instriaçõe fornecidas pela C'AtXA. 

2,1 	A devolução devcrá .: , :,orrer no prazo de até 30 dias. 

Coloca 	 s à disposição para eventuais esclarecimentos pelo fone 54 320').0 7 1 8. 

Respeitosamente, 
• 

Luis Carlos Vedoveili 
Gerente - GICiOVCX/RS 

Marcelo Marimon Gonçalves 
Superintendente Executivo - Plat. Gov. 



CI-1 PASIN 

Departam
ento Legislativo

 - 25 Feb  20
16  09

:41 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N°  16  , DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A 
ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 3.725,01. 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
abrir um crédito especial no valor de R$ 3.725,01 (três mil, setecentos e vinte e 
cinco reais e um centavo), na unidade orçamentária que segue: 
Orgão: 07 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
Unidade: 01 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
Função: 27 - Desporto e Lazer Sub-Função: 812 - Desporto Comunitário 
Programas: 0262 - Melhoria da Infraestrutura de Esporte e Lazer 
Projeto/Atividade: 1213 - Ginásios Poliesportivos e Espaços Públicos 
Recurso: 1120 - Esporte e Lazer - Contrato de Repasse 0301250-96/2009 
Elemento: 4.4.20.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições 	3.725,01 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no artigo anterior, a redução das dotações orçamentárias abaixo 
descritas: 
Orgão: 07 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
Unidade: 01 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
Função: 27 - Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 - Desporto Comunitário 
Programas: 0232 - Administração do Sistema Governamental 
Projeto/Atividade: 2206 - Manutenção das Atividades 
Recurso: 0001 - Recurso Livre 
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 	 3.725,01 

Art. 3° A abertura de crédito especial constante no art. 
1°, se faz necessária tendo em vista a extinção do contrato de repasse n° 0301250-
96/2009. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis. 

Pref o Municipal 
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